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Dispõe sobre nomeaçao de comissão.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe sao conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo ls - Fica nomeada, junto a Secretaria Municipal de Es­
portes, Lazer e Turismo, a Comissão Organizadora 
dos 59 Jogos Comunitários Lorenense - 1998, que te 
rao lugar nesta cidade de Lorena, no periodo de 19 
de novembro a 13 de dezembro do corrente ano, con­
forme segue:

PRESIDENTE : Jose Riberto Dias Marcondes Magalhães; 
TESOUREIRO: Luiz Gonzaga Corrêa Sobrinho, e 
MEMBRO: João Batista Barbosa.

Artigo 29 - As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto, correrão por conta de dotaçao orçamenta 
ria consignada no orçamento vigente.

Artigo 39 - A Comissão deverá prestar contas das despesas efe­
tuadas dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados 
da data de encerramento dos jogos acima menciona­
dos .

Artigo 49 - Este Decreto (entrara em vigor na data de sua publi1 
caçao, revogadas-..^ disposições em contrario.
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